
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE CIDADANIA

REQUERIMENTO Nº                   /2010
(Do Sr. HUGO LEAL)

Requer a retirada da Emenda n.º 3/10,
apresentada ao  Projeto de Lei nº
5.030/2009 na Comissão de Constituição e
Justiça e de Cidadania.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência seja retirada a Emenda n.º 3/2010/CCJC,

de  minha autoria, apresentada ao Projeto de Lei n.º 5030/2009, que Reabre o

prazo para requerimento de retorno ao serviço de que trata o art. 2º da Lei nº

8.878, de 11 de maio de 1994, que dispõe sobre a concessão de anistia nas

condições que menciona, e dá outras providências.

Sala das Reuniões, em 13 de julho de 2010.

Deputado HUGO LEAL
PSC / RJ


